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EN532: PROCESSO DE CUIDAR EM ENFERMAGEM PSI-

QUIÁTRICA
I – OBJETIVO GERAL:
Ao final da disciplina o aluno deverá ser capaz de:
Desenvolver o processo de cuidar em Enfermagem Psiqui-

átrica com sujeitos que apresentam sofrimento de origem psí-
quica compatível com classificações diagnósticas consagradas, 
assistidos em serviços da saúde mental, fundamentando-se em 
princípios teórico-científicos e éticos.

II- OBJETIVOS ESPECÍFICOS
a) Discutir as concepções de homem (como sujeito do 

conhecimento ou sujeito do inconsciente), de processos saúde-
-doença e de diagnóstico adotadas para formular e implementar 
o processo de cuidar em enfermagem psiquiátrica;

b) Descrever e empregar corretamente a metodologia que 
utiliza para coletar dados e formular diagnóstico que servirá de 
base á proposta terapêutica, explicitando os saberes e práticas 
que a embasam;

c) Propor e implementar tecnologias de cuidado compatí-
veis com os problemas levantados, fundamentando sua aplica-
ção em abordagens de reconhecido valor teórico.

d) Estabelecer conexões entre o processo de cuidar em 
enfermagem psiquiátrica e outras tecnologias de cuidado 
existentes no serviço (as medicamentosas, psicoterapias e inter-
venções de natureza psicossocial associadas);

e) Participar de grupoterapias de natureza educativa e 
terapêutica em serviços de saúde mental.

III – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:
Todas as unidades serão contempladas, levando em con-

sideração as diferenças metodológicas de cada docente/enfer-
meiro e as especificidades dos campos de atividades práticas.

UNIDADE I:
Concepções de homem, de processo saúde-doença e diag-

nóstico no processo de cuidar em enfermagem psiquiátrica
UNIDADE II
Bases teóricas do processo de cuidar em Enfermagem 

Psiquiátrica:
 - Processo de cuidar na clínica da enfermagem psiquiátrica
 -  Relacionamento interpessoal terapêutico
UNIDADE III
 - Classificações diagnósticas:
1. Transtornos psiquiátricos
a. de humor
b. de personalidade
c. de ansiedade
d. Esquizofrenia
e. Dependência Química
2. Estruturas clinicas
a. Neurose
*. Histeria
*. Obsessiva
b. Psicoses
c. Perversão
d. A melancolia como sintoma do laço social
e. As toxicomanias como sintoma do laço social
UNIDADE IV
 - Tecnologias de cuidado: Consulta de Enfermagem, Proje-

to Terapêutico, Relacionamento Interpessoal
 - Terapêutico, Relacionamento Intersubjetivo, Acompanha-

mento terapêutico, Assistência Domiciliar
 - Abordagens terapêuticas: oficinas, 11essoa11eia, grupo 

de família, espaço de convivência, grupo de referência,
 - grupoterapias, cuidados de enfermagem com farmaco-

terapia.
UNIDADE V
 - Aplicação dos conteúdos anteriores nas atividades 

práticas.
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EN430: Enfermagem em Saúde Mental II
I – OBJETIVO GERAL
Ao final da disciplina o aluno deverá ser capaz de:
• Investigar o processo saúde-doença, assim como, planejar, 

desenvolver e avaliar o processo de relação enfermeiro-paciente, 
voltada para a realização de cuidados de enfermagem a sujeitos 
em sofrimento psíquico.

II- OBJETIVOS ESPECÍFICOS
a) Realizar a coleta de dados com o objetivo de aprimorar a 

habilidade em pessoas com transtornos mentais.
b) Definir a demanda/problemas de enfermagem apresen-

tados pelo paciente.
c) Sugerir formas de cuidado para acompanhar a resolução 

da demanda/problemas apresentados pelo paciente.
d) Reconhecer a diferença entre métodos de coleta de 

dados: entrevista preliminar e exame físico; entrevista psiquiá-
trica (anamnese e avaliação do estado mental).

e) Participar da implementação das atividades terapêuticas 
em âmbito individual ou grupal;

III - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:
Unidade I
Os meios de aproximação do objeto de trabalho da enfer-

magem em saúde mental:
1. A relação intersubjetiva enfermeiro – paciente
2. O relacionamento interpessoal terapêutico.
3. Processo de Enfermagem Psiquiátrica.
4. A enfermagem como clínica.
Unidade II
Os fundamentos da clínica em enfermagem:
a) Psicopatologia - Exame do Estado Mental.
b) Psicanálise.
c) Psicologia humanista.
Unidade III
Introdução as classificações diagnósticas
a) Psiquiátricas.
b) Psicanalíticas.
Unidade IV
Modalidades Terapêuticas:
a) Aspectos clínicos da utilização de psicofármacos no 

cuidado de enfermagem.
b) Oficinas terapêuticas,
c) Consulta de enfermagem psiquiátrica.
d) Grupoterapias.
e) Atividades não estruturadas
3. Participação nos laboratórios remotos.
Se o aluno obtiver conceito insuficiente no item 2 não 

poderá submeter-se ao exame final, sendo automaticamente 
reprovado.

Os laboratórios remotos são atividades práticas e pressu-
põem a participação dos alunos, portanto, os que não partici-
parem efetivamente contribuindo com os discursos e interações, 
terão conceito insuficiente no ítem 3.

O aluno que obtiver conceito insuficiente em algum dos 
itens 1, 3 e 4 terá direito a submeter-se ao exame final.

Para aprovação o conceito deverá ser S suficiente em todos 
os itens da avaliação.

Para aprovação no exame o aluno deverá obter conceito 
S suficiente.
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5.3. A participação do candidato no presente processo 
seletivo sumário implicará no conhecimento do presente Edital 
e aceitação das condições nele previstas.

5.4. O processo seletivo sumário obedecerá às disposições 
contidas na Deliberação CAD-A-003/2018, que dispõe sobre 
admissões de docentes em caráter emergencial.

5.5. O candidato poderá interpor recurso contra o resultado 
final do Processo Seletivo Sumário, exclusivamente de nulidade, 
no prazo de 02 (dois) dias úteis após a divulgação do resultado 
final do processo. O recurso deverá ser dirigido à Diretora da 
Faculdade de Enfermagem da UNICAMP e protocolado no setor 
de Recursos Humanos da Faculdade de Enfermagem.

5.6. O candidato selecionado para admissão apenas terá 
sua contratação realizada se atender às determinações da 
Diretoria Geral de Recursos Humanos da Unicamp no tocante à 
documentação necessária:

5.6.1. Título de Doutor de validade nacional;
5.6.2. Ter completado 18 anos de idade na data da admis-

são;
5.6.3. Não ter sido demitido por justa causa da Universidade 

Estadual de Campinas;
5.6.4. Não ter vínculo de trabalho temporário com a Univer-

sidade Estadual de Campinas nos últimos 6 meses, nos termos 
do artigo 452 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT);

5.6.5. Estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
5.6.6. Apresentar atestado de antecedentes criminais nega-

tivo, cuja comprovação deverá se dar pela apresentação de 
Certidão de Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento 
de Polícia Federal; Atestado de Antecedentes Criminais emitido 
pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo 
e Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados 
onde o candidato houver residido ou exercido cargo ou função 
pública nos últimos 5 (cinco) anos. O comprovante deverá ser 
expedido, no máximo, há 90 dias ou dentro do prazo de validade 
consignado no documento;

5.6.7. Apresentar cópia da última declaração de Imposto de 
Renda entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração 
pública de bens, de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamen-
tada pelo Decreto Nº 41.865 de 16 de junho de 1997, com as 
alterações do Decreto N° 54.264 de 23 de abril de 2009;

5.6.8. Gozar de boa saúde física e mental, estando apto 
para o exercício da função, sem qualquer restrição.

5.7. O docente admitido em caráter emergencial não inte-
grará o Quadro Docente da Universidade, não comporá colégios 
eleitorais e não poderá exercer atividades de representação.

5.8. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos 
pela Comissão do Processo Seletivo Sumário da Faculdade de 
Enfermagem da UNICAMP.

Maiores Informações poderão ser obtidas junto ao Recursos 
Humanos , da Faculdade de Enfermagem, pelo telefone (19) 
3521- 8822 ou pelo e-mail: rhfenf@unicamp.br.      .

ANEXO I
PROGRAMAS DAS DISCIPLINAS
EN230: Enfermagem em Saúde Mental I
I - - OBJETIVO GERAL
Proporcionar ao estudante o contato inicial com conceitos, 

princípios e instrumentos básicos do campo da saúde mental e 
da área de enfermagem em saúde mental, que subsidiem suas 
futuras intervenções no campo da saúde mental e da saúde em 
geral, em âmbito individual e coletivo, reconhecendo-as como 
ações teóricas e eticamente fundamentadas e como expres-
são das relações estabelecidas entre saúde mental, cultura e 
sociedade.

II - - OBJETIVOS ESPECÍFICOS
1. Estudar concepções de saúde/doença mental e sua 

historicidade em sua relação com a Enfermagem Psiquiátrica e 
em Saúde Mental.

2. Oferecer ao aluno conhecimentos sobre linguagem, 
comunicação e relações intersubjetivas.

3. Discutir os aspectos constituintes da relação intersubjeti-
va enfermeiro-paciente e seus diferentes momentos.

4. Apresentar os principais modelos da relação enfermeiro-
-paciente em Saúde Mental.

III - - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
1. As diferentes concepções de loucura e sua historicidade:
• Definição do campo de saúde mental
• Sociedade, cultura e saúde mental
• Abordagem histórica da Saúde Mental e de suas institui-

ções de assistência e da constituição da enfermagem no campo 
da assistência psiquiátrica.

2. Instrumentos básicos do trabalho em Saúde Mental:
• Comunicação
• Relações intersubjetivas
• Relação intersubjetiva enfermeira-paciente
3. A relação enfermeiro-paciente:
• Relação pessoa a pessoa.
• Relacionamento interpessoal terapêutico.
• Processo de enfermagem psiquiátrica.
• Tendências contemporâneas da relação enfermeiro-

-paciente.
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 Módulo II
 Promoção da saúde: história, conceitos, Política Nacional 

de Promoção da Saúde;
 Educação em saúde: educação crítica e cidadã e Política 

Nacional de Educação Popular;
 Políticas públicas: conceito de público, exemplos de 

políticas públicas brasileiras (SUS, Política Nacional de Atenção 
Integral à Saúde da População Negra e LGBT, dentre outras).

EN605 – Enfermagem na Atenção Integral à Saúde da 
Família

I – Objetivos Gerais
• Educação em saúde, planejamento, execução e avaliação 

de ações de enfermagem ao indivíduo inserido na família e na 
comunidade.

• Desenvolvimento de atividades práticas em serviços de 
saúde, contemplando a integralidade do cuidado nas dimensões 
que constituem o ser humano.

• Desenvolvimento de atividades didático-pedagógicas que 
subsidiam a formação do enfermeiro-professor para profissio-
nais de nível médio de enfermagem.

MD214 – Epidemiologia, Enfermagem e Saúde
I - OBJETIVO GERAIS
Apresentar para o aluno de enfermagem os principais 

conceitos de epidemiologia que vão permitir a compreensão do 
papel e da relevância da epidemiologia para a saúde pública e 
atenção ao paciente e à coletividade.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE ENFERMAGEM
EDITAL
A Direção da Faculdade de Enfermagem, através da Secre-

taria Geral, torna público o Processo Seletivo Sumário para 
admissão em caráter emergencial, por tempo determinado, de 
Professor Doutor, no nível MS-3.1, em RTP (Regime de Turno 
Parcial – 12 horas semanais), da Carreira do Magistério Superior, 
pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho, vinculada ao 
Regime Geral de Previdência Social, nos termos do §13 do artigo 
40 da Constituição Federal, por um período de 180 dias, na área 
de Enfermagem em Saúde Mental, para as disciplinas EN532 – 
Processo do Cuidar em Enfermagem Psiquiátrica, EN230 – Enfer-
magem em Saúde Mental I e EN430 – Enfermagem em Saúde 
Mental II, junto a Faculdade de Enfermagem da Universidade 
Estadual de Campinas.

1.DA FUNÇÃO
1.1. O processo seletivo sumário se destina ao preenchi-

mento de 01 (uma) vaga temporária de Professor Doutor, nível 
MS-3.1, da Carreira do Magistério Superior, bem como as que 
vierem a surgir na Universidade, na mesma área, conforme 
a Deliberação CAD-A-03/18, durante o prazo de validade do 
processo.

1.2. Requisitos: ser portador do título de Doutor de validade 
nacional.

1.2.1. É desejável que o candidato possua conhecimento e 
experiência didática na área de Enfermagem em Saúde Mental.

1.3. Salário de Professor Doutor – nível MS-3.1 em RTP: 
R$1.918,76 - (referência 09/2021).

1.4. A admissão se dará pelo regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho e pelo Regime Geral de Previdência Social, nos 
termos do §13 do artigo 40 da Constituição Federal.

1.5. A admissão se dará com fundamento no inciso III do 
artigo 1º da Deliberação CAD-A-03/18, por prazo determinado 
de 180 dias, ou até o retorno do docente substituído.

1.5.1. O prazo de admissão poderá ser prorrogado uma 
única vez, podendo atingir o prazo máximo total de 02 (dois) 
anos de contratação.

1.6. A carga horária semanal é de 12 (horas) semanais 
de trabalho, podendo variar para os períodos diurno, noturno 
ou misto.

1.7. O candidato classificado e admitido poderá, a critério 
da UNICAMP, exercer atividades internas e externas.

2. DA INSCRIÇÃO
2. As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por meio 

do link https://www.sis.cgu.unicamp.br/solicita/concurso/ no 
período de 15 dias a contar do primeiro dia útil subsequente ao 
da publicação deste edital no Diário Oficial do Estado (DOE), até 
às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo de inscrição) 
cópia dos documentos de identificação pessoal (RG, CPF e título 
de eleitor);

b) prova de que é portador do título de doutor de validade 
nacional;

c) 01 (um) exemplar do curriculum vitae, detalhando ativi-
dades científicas, didáticas, profissionais e demais informações 
que permitam avaliação dos méritos do candidato, em forma 
eletrônica (arquivo em PDF);

d) 01 (um) exemplar ou cópia de cada trabalho ou docu-
mento mencionado no curriculum vitae em forma eletrônica 
(arquivo em PDF).

3. DAS PROVAS
3.1. O presente processo seletivo sumário constará das 

seguintes provas:
I. prova Escrita (peso 01)
II. prova de Títulos (peso 02)
3.2. A realização das provas está prevista para o dia 27 

de janeiro de 2022, às 08 horas na Faculdade de Enfermagem, 
localizada na Rua Tessália Vieira de Camargo, nº 126, - Cida-
de Universitária “Zeferino Vaz”, Distrito de Barão Geraldo, 
Campinas-SP.

3.3. A prova escrita consistirá de questões teórico-práticas 
sobre o conteúdo programático da (s) disciplina (s) objeto do 
processo seletivo (Anexo I).

3.3.1. A prova escrita terá duração de 60 (sessenta) minutos.
3.4. Na prova de títulos a Comissão Julgadora apreciará o 

curriculum vitae elaborado e comprovado pelo candidato.
4. DA AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROVAS
4.1. As provas terão caráter classificatório.
4.2. Ao final de cada uma das provas, cada examinador 

atribuirá ao candidato uma nota de 0 (zero) a 10 (dez).
4.3. Ao término das provas, cada candidato terá de cada 

examinador uma nota final, que será a média ponderada das 
notas atribuídas pelo examinador ao candidato.

4.4.As notas finais serão calculadas até a casa dos centési-
mos, desprezando-se o algarismo de ordem centesimal, se infe-
rior a cinco e aumentando-se o algarismo da casa decimal para 
o número subsequente, se o algarismo da ordem centesimal for 
igual ou superior a cinco.

4.5. Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem notas finais iguais ou superiores a 07 (sete), de cada 
examinador.

4.6. Cada examinador fará a classificação dos candidatos, 
pela sequência decrescente das notas finais por ele apuradas e 
indicará o (s) candidato (s) habilitados para admissão, de acordo 
com as notas finais obtidas nos termos do item anterior.

4.7. Será indicado para admissão o candidato que obtiver o 
primeiro lugar, isto é, maior número de indicações da Comissão 
Julgadora.

4.8. O empate nas indicações será decidido pela Comissão 
Julgadora, prevalecendo sucessivamente a média geral obtida 
e o maior título universitário. Persistindo o empate a decisão 
caberá, por votação, à Comissão Julgadora. O presidente terá 
voto de desempate, se couber.

5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
5.1. A Comissão Julgadora será constituída de 03 (três) 

membros titulares e 02 (dois) suplentes, portadores, no mínimo, 
do título de Doutor.

5.2. O presente processo seletivo sumário terá validade pelo 
prazo de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, a contar da 
data da publicação de sua homologação pela Congregação da 
unidade no Diário Oficial do Estado.
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4.1. O pagamento por agendamento somente será aceito 
se comprovada a sua efetivação dentro do período de inscrição.

4.2. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido ou 
efetuado pagamento a menos do valor da taxa de inscrição, a 
inscrição do candidato será automaticamente cancelada.

4.3. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
qualquer outro meio que não o especificado neste Edital.

4.4. O não atendimento aos procedimentos estabelecidos 
nos itens anteriores implicará o cancelamento da inscrição do 
candidato, verificada a irregularidade a qualquer tempo.

4.5. A efetivação da inscrição ocorrerá após a confirmação, 
pela Seção Técnica de Finanças, do pagamento referente à taxa.

4.5.1. O acompanhamento da situação da inscrição poderá 
ser feito na área do candidato disponível no link: https://ins-
cricoes.unesp.br, a partir de 3 dias úteis após o encerramento 
do período de inscrições, ou pelo recebimento de confirmação 
de pagamento enviado para o e-mail indicado no formulário 
da inscrição.

4.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou 
parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual 
for o motivo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei 
Estadual 12782, de 20/12/2007.

5. A devolução da importância paga somente ocorrerá se o 
Concurso Público não se realizar.

6.O candidato será responsável por qualquer erro, omissão 
e pelas informações prestadas na ficha de inscrição.

6.1. O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, 
ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o fato seja constatado posteriormente.

7. As informações prestadas na ficha de inscrição são de 
inteira responsabilidade do candidato, cabendo à Faculdade 
de Ciências Agronômicas do Câmpus de Botucatu o direito de 
excluir do Concurso Público aquele que preenchê-la com dados 
incorretos ou que prestar informações inverídicas, ainda que o 
fato seja constatado posteriormente.

8. No ato da inscrição, não serão solicitados os documentos 
comprobatórios constantes no item 3. deste Capítulo, sendo 
obrigatória a sua comprovação quando da contratação, sob 
pena de exclusão do candidato do Concurso Público.

8.1. Não deverá ser enviada à Faculdade de Ciências Agro-
nômicas do Câmpus de Botucatu qualquer cópia de documento 
de identidade.

9. Informações complementares referentes à inscrição pode-
rão ser obtidas no site https://inscricoes.unesp.br.

10. Para inscrever-se, o candidato deverá:
a) acessar o site https://inscricoes.unesp.br, durante o 

período de inscrição;
b) localizar no site o “link” correlato ao Concurso Público;
c) ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e 

corretamente a ficha de inscrição;
d) transmitir os dados da inscrição;
e) efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscri-

ção, de acordo com o item 4. deste Capítulo, até a data limite 
para encerramento das inscrições.

f) anexar o comprovante de transferência eletrônica ou 
depósito identificado no campo específico, na área do candidato, 
até a data limite de 19-1-2022.

11. Em conformidade com o que dispõe a Lei Estadual 
12782, de 20 de dezembro de 2007, poderá ser concedido o 
direito de redução do valor da taxa de inscrição ao candidato 
para o Concurso Público.

12. O direito da redução do valor da taxa de inscrição, cor-
respondente a 50%, será concedido ao candidato que, CUMU-
LATIVAMENTE, preencha os seguintes requisitos:

I. seja estudante regularmente matriculado:
a) em uma das séries do ensino fundamental; ou
b) no ensino médio ou equivalente; ou
c) em curso pré-vestibular; ou
d) em curso superior, em nível de graduação ou pós-

-graduação.
II. perceba remuneração mensal inferior a 2 salários-

-mínimos ou esteja desempregado.
13. O candidato que desejar solicitar o referido direito 

deverá:
13.1 Preencher e enviar, durante o período das 00 horas do 

dia 10-1-2022 até às 23h59 do dia 11-1-2022, o requerimento 
de solicitação de redução do valor da taxa de inscrição, dispo-
nível, exclusivamente, no endereço eletrônico https://incricoes.
unesp.br e anexar os documentos comprobatórios relacionados 
no item 14., conforme o caso.

14. O requerimento de solicitação de redução do valor 
da taxa de inscrição deverá ser acompanhado dos seguintes 
documentos:

I. Quanto à comprovação da condição de estudante, será 
aceito um dos seguintes documentos:

a) Certidão ou declaração expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) Carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por 
entidade de representação estudantil;

II. Quanto à comprovação de renda, será aceito um dos 
seguintes documentos:

a) recibo de pagamento por serviços prestados ou decla-
ração do empregador, firmada em papel timbrado, com nome 
completo e número do RG do empregador e carimbo do CNPJ;

b) extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras 
fontes, referente à aposentadoria, auxílio-doença, pensão, pecú-
lio, auxílio-reclusão e previdência privada. Na falta de um 
desses, extrato bancário identificado, com o valor do crédito 
do benefício;

c) recibos de comissões, aluguéis, pró-labores e outros;
d) comprovante de recebimento de pensão alimentícia. Na 

falta desse, extrato ou declaração de quem a concede, especifi-
cando o valor;

e) comprovantes de benefícios concedidos por Programas 
Sociais, como por exemplo, bolsa-escola, bolsa-família e cheque-
-cidadão;

f) declaração original, assinada pelo próprio interessado, 
para microempreendedor individual e situações jurídicas seme-
lhantes, autônomos e trabalhadores em atividades informais, 
contendo as seguintes informações: nome completo, telefone(s) 
e n° do RG; atividade que desenvolve; local onde a executa; há 
quanto tempo a exerce e renda bruta mensal em reais.

III. Quanto à comprovação da condição de desempregado, 
será aceito um dos seguintes documentos:

a) recibos de seguro-desemprego e do FGTS;
b) documentos de rescisão do último contrato de trabalho, 

mesmo que temporário. No caso de ter sido feito contrato em 
Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, anexar, ainda, 
as cópias das páginas de identificação;

c) declaração original, assinada pelo próprio interessado, 
contendo as seguintes informações: nome completo e n° do 
RG; última atividade exercida; local em que era executada; por 
quanto tempo tal atividade foi exercida; e data do desligamento.

15. O preenchimento do requerimento de solicitação de 
redução do valor da taxa de inscrição e a documentação ane-
xada serão de inteira responsabilidade do candidato, não sendo 
admitidas alterações ou inclusões após o período de solicitação 
do benefício.

16. O resultado da solicitação será divulgado oficialmente 
na data prevista de 12-1-2022, no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br.

17. Será considerado indeferido o requerimento de solicita-
ção de redução do valor da taxa:

interesse público, no período relativo ao ano letivo de 2021, em 
jornada de 12 (doze) horas semanais de trabalho, sob o regime 
jurídico da CLT, junto ao Departamento de Odontologia Restau-
radora – Conjunto de Disciplinas de Endodontia I, Endodontia II, 
Endodontia III realizado nos dias 13 e 14.12.2021.

O Resultado Final do Concurso Público foi publicado no DOE 
de 18.12.2021. (Proc. 474/2021-FO/CAr.)

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 08/2022-DTAd-FO/CAr.
O DIRETOR TÉCNICO SUBSTITUTO DA DIVISÃO TÉCNICA 

ADMINISTRATIVA DA FACULDADE DE ODONTOLOGIA DO CÂM-
PUS DE ARARAQUARA DA UNESP, no uso de suas atribuições 
legais, CONVOCA o candidato abaixo relacionado, habilitado 
no Concurso Público para contratação de 01 (um) Professor 
Substituto, por prazo determinado, em caráter emergencial, para 
atender excepcional interesse público, no período relativo ao 
ano letivo de 2021, em jornada de 12 (doze) horas semanais 
de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e Legislação Comple-
mentar, na Área de Odontologia, Sub-área de Conhecimento 
Odontopediatria e no Conjunto de Disciplinas: Odontopediatria 
I, Odontopediatria II junto ao Departamento de Morfologia e 
Clínica Infantil da Faculdade de Odontologia do Câmpus de 
Araraquara, para comparecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data da publicação deste Edital, junto à 
Seção Técnica de Desenvolvimento e Administração de Recursos 
Humanos desta Faculdade, sita na Rua Humaitá, nº 1680 - 5º 
andar, para anuência à contratação.

O não comparecimento do candidato no prazo acima esta-
belecido, bem como a recusa à contratação ou, se consultado e 
contratado, deixar de entrar em exercício, acarretarão a perda 
dos direitos decorrentes de sua habilitação no Concurso.

SEGUE: CLASSIFICAÇÃO – NOME DO CANDIDATO - R.G. nº
1º - DIEGO Girotto Bussaneli – 43.463.006-8.
(Processo nº 469/2021-FO/CAr.)
Araraquara, 04 de janeiro de 2022.
DIVISÃO TÉCNICA ADMINISTRATIVA
Paula Cristina Rapatoni
Diretor Técnico de Divisão – Subst. 
 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA 

FILHO”
Faculdade de Odontologia – CAMPUS DE ARARAQUARA
EDITAL Nº 07/2022, DE 04 DE JANEIRO DE 2022
DIVULGA A RETOMADA DA REALIZAÇÃO DO CONCURSO 

PÚBLICO Nº 25/2014-DTAd-FO/CAr.
O Diretor Técnico Substituto da Divisão Técnica Adminis-

trativa da Faculdade de Odontologia do Câmpus de Araraquara 
da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” 
– Unesp, a respeito do Concurso Público regido pelo Edital n° 
25/2014-DTAd - FO/CAr - Edital de abertura de inscrições, em 
razão do final de vigência da Lei Complementar Federal nº 
173/2020, TORNA PÚBLICA a retomada das atividades rela-
tivas a este Concurso Público, para preenchimento, mediante 
contratação, do emprego público de Assistente de Suporte 
Acadêmico IV (Área de atuação: Operação e Manutenção de 
Microtomógrafos.

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém 
possa alegar desconhecimento, é expedido o presente Edital, 
ficando mantidas as demais disposições do citado Edital de 
Abertura de Inscrições que não conflitem com as disposições 
constantes do presente Edital.

DIVISÃO TÉCNICA ADMINISTRATIVA
Paula Cristina Rapatoni
Diretor Técnico de Divisão – Subst.

 CAMPUS DE BOTUCATU
 Faculdade de Ciências Agronômicas
 EDITAL 1/2022 - STDARH de 4 de janeiro de 2022
ABERTURA DE INSCRIÇÕES
A Direção da Faculdade de Ciências Agronômicas do 

Câmpus de Botucatu-SP, em face do Despacho 199-PROPEG, 
de 19-10-2021, publicado no DOE de 20-10-2021, por meio 
da Diretoria Técnica Administrativa, torna pública a Abertura 
de Inscrições para o Concurso Público, regido pelas Instruções 
Especiais, parte integrante deste Edital, para contratação de uma 
função de Assistente Operacional II (Cozinheiro), sob regime da 
CLT, na condição de Técnico-administrativo Substituto.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
I – DA FUNÇÃO
1. O Concurso Público destina-se à contratação de Assisten-

te Operacional II (Cozinheiro), na condição de Técnico-adminis-
trativo Substituto, sob o regime jurídico da CLT, em jornada de 40 
horas semanais de trabalho, enquanto perdurar o afastamento 
do servidor a ser substituído, não excedendo o prazo de 2 anos.

2. O salário em jornada completa de 40 horas semanais, 
referente ao padrão 21-A da Escala de Vencimentos e Salários 
- Funções Autárquicas de Provimento e Empregos Públicos da 
Resolução Unesp 32/2011 e suas alterações, correspondente a 
R$ 2.302,18, referente ao mês de dezembro de 2021.

2.1. Será considerado apto ao benefício do vale-transporte 
o servidor técnico-administrativo que estiver no exercício de 
suas funções na Universidade cuja remuneração mensal bruta 
não exceda o teto estabelecido pelo Reitor, em conformidade 
com as Portarias Unesp 341/2015, alterada pela Portaria Unesp 
532/2015, e pela Portaria Unesp 342/2015.

2.2 Será considerado apto ao benefício do vale-alimentação 
o servidor técnico-administrativo que estiver no exercício de 
suas funções na Universidade, em conformidade com a Portaria 
Unesp 209/2017 e suas alterações.

3. O candidato aprovado e contratado, pelo regime da CLT, 
deverá prestar serviços dentro do horário estabelecido pela 
Administração, podendo ser diurno e/ou noturno, em dias de 
semana, sábados, domingos e feriados, obedecida a carga horá-
ria semanal de trabalho.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato contrata-
do encontram-se no ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES.

II – DAS INSCRIÇÕES
1. A inscrição deverá ser efetuada das 00 horas de 10-1-

2022 às 23:59 horas de 19-1-2022, exclusivamente via internet. 
Para inscrever-se o candidato deverá acessar o site https://
inscricoes.unesp.br, localizando os links correlatos à inscrição.

1.1. Não será permitida inscrição por qualquer outro meio 
que não o especificado neste Edital.

2. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita acei-
tação das normas e condições estabelecidas neste Edital e nas 
demais normas legais pertinentes, sobre as quais o candidato 
não poderá alegar qualquer espécie de desconhecimento.

3. Para se inscrever, o candidato deverá atender as con-
dições para preenchimento da função e entregar, na data da 
contratação, três fotografias 3x4 cm, além da comprovação de:

a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prer-
rogativas previstas no art. 12 da Constituição Federal e demais 
disposições de lei, no caso de estrangeiros;

b) ter 18 anos completos na data da contratação;
c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obriga-

ções militares;
d) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral;
e) estar com o CPF regularizado;
f) possuir os requisitos exigidos para o exercício da função;
g) não registrar antecedentes criminais;
h) ter aptidão física e mental para o exercício das atribui-

ções da função, comprovada em avaliação médica;
i) Ensino Fundamental Completo.
4. O correspondente pagamento da importância do valor 

da taxa de inscrição de R$ 38,00 deverá ser efetuado junto ao 
Banco do Brasil, por meio de transferência eletrônica ou depó-
sito identificado de valores na seguinte Conta Corrente: agência 
79-5, conta corrente 100038-1, CNPJ 48.031.918/0021-78, até 
o dia 19-1-2022.

item 3 do Capítulo II e 2 do Capítulo X do Edital de Abertura de 
Inscrições nº 14/2014-DTAd/PROPEG, acrescidos de cópias de: 
certidão de nascimento ou casamento, CPF, PIS/PASEP, cédula de 
identidade, título de eleitor e comprovante de estar em dia com 
as obrigações eleitorais, escolaridade exigida no Edital, carteira 
profissional, registro do Conselho Regional competente, quando 
for o caso, três fotos 3x4, comprovante de situação cadastral na 
Receita Federal, Atestado de Antecedentes Criminais e compro-
vante de residência atualizado.

O não comparecimento do candidato dentro do prazo acima 
estabelecido, bem como a recusa à contratação ou, se consulta-
do e contratado, deixar de entrar em exercício, terão exauridos 
os direitos decorrentes da habilitação no Concurso Público.

FUNÇÃO – Assistente de Suporte Acadêmico II (área de 
atuação: Química)

INSCRIÇÃO - NOME - RG - CLASSIFICAÇÃO
0300267-5 – ARIANE PRISCILA MOVIO – 44.504.434-2 - 2º
FUNÇÃO – Psicólogo (Regional 2)
INSCRIÇÃO - NOME - RG - CLASSIFICAÇÃO
0300364-7 – JULIENE DE CASSIA LEIVA – 21.383.641-5 - 2º
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém 

possa alegar desconhecimento, é expedido o presente Edital, 
ficando mantidas as demais disposições do citado Edital de 
Abertura de Inscrições que não conflitem com as disposições 
constantes do presente Edital.

ALEXSANDRO ALBUQUERQUE LUZ
Diretor Técnico de Divisão
Reitoria

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARAÇATUBA
 Faculdade de Odontologia
 EDITAL Nº 3/2022-STDARH/DTAd – Revogação de Concurso
O Diretor da Faculdade de Odontologia do Câmpus de 

Araçatuba, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
Despacho nº 262/2021-Runesp de 21/12/2021, publicado no 
DOE 04/01/2022, TORNA PÚBLICO a revogação do concurso 
público de Títulos e Provas para provimento mediante nome-
ação de 01(um) cargo de Professor Assistente, com titulação 
mínima de Doutor, em Regime de Turno Completo - RTC, sob o 
regime jurídico efetivo, na área de conhecimento de Radiologia 
Odontológica, junto ao departamento de Diagnóstico e Cirurgia 
da Faculdade de Odontologia do Câmpus de Araçatuba, refe-
rente ao Edital 28/2020-STDARH/DTAd, publicado no DOE de 
22/02/2020, Poder Executivo I, páginas 344 e 345.

De acordo com o subitem 11.13 do Edital de abertura de 
inscrições, a taxa de inscrição será devolvida mediante informa-
ções preenchidas na área do candidato no sistema de inscrições 
http://inscricoes.unesp.br

(Processo nº 49/2020).

 CAMPUS DE ARARAQUARA
 Faculdade de Ciências e Letras
 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA 

FILHO” – UNESP
FACULDADE DE CIÊNCIAS E LETRAS - CÂMPUS DE ARA-

RAQUARA
EDITAL Nº05/2022 DIVULGAÇÃO DA ANÁLISE DE RECURSO 

CONTRA O RESULTADO DA SOLICITAÇÃO DE REDUÇÃO DA 
TAXA DE INSCRIÇÃO

(CONCURSO PÚBLICO Nº 007/2021)
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Universidade 

Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP - Faculdade 
de Ciências e Letras - Câmpus de Araraquara, no uso de suas 
atribuições legais, DIVULGA aos candidatos inscritos, a análise 
de recurso contra o resultado da solicitação de redução da taxa 
de inscrição.

Recurso - Nome do Candidato - Inscrição - Resultado - 
Parecer

155011 - BIANCA MARQUES DOS SANTOS - 11267216 - 
Indeferido - Não encaminhou recibos de seguro-desemprego 
e do FGTS / documentos de rescisão do último contrato de 
trabalho / declaração original assinada, conforme especificado 
no Edital de Abertura de Inscrições.

155012 - GIOVANNA MORELLI COUTINHO - 11249870 - 
Indeferido - Não encaminhou Certidão ou declaração expedida 
por instituição de ensino pública ou privada / Carteira de identi-
dade estudantil ou documento similar conforme especificado no 
Edital de Abertura de Inscrições.

155050 - VICTOR HUGO DE OLIVEIRA - 11250259 - Inde-
ferido - Não encaminhou Certidão ou declaração expedida por 
instituição de ensino pública ou privada / Carteira de identidade 
estudantil ou documento similar conforme especificado no Edital 
de Abertura de Inscrições.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 
o presente Edital.

Araraquara, 03 de janeiro de 2022.
Faculdade de Ciências e Letras - Câmpus de Araraquara
 EDITAL Nº 06/2022, DE 03 DE JANEIRO DE 2022 DIVULGA 

A RETOMADA DA REALIZAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2014-STDARH-FCLAr

O Diretor Técnico Administrativo da Faculdade de Ciências e 
Letras Câmpus de Araraquara da Universidade Estadual Paulista 
“Júlio de Mesquita Filho” – Unesp, em razão do final de vigência 
da Lei Complementar Federal nº 173/2020, TORNA PÚBLICA 
a retomada das atividades relativas ao Concurso Público nº 
001/2014-STDARH-FCL, para preenchimento, mediante contra-
tação, do emprego público de Assistente Operacional II (área 
de atuação: Jardinagem). E, para que chegue ao conhecimento 
de todos e ninguém possa alegar desconhecimento, é expedido 
o presente Edital, ficando mantidas as demais disposições do 
citado Edital de Abertura de Inscrições que não conflitem com 
as disposições constantes do presente Edital.

 Faculdade de Odontologia
 EDITAL nº 04/2022-DTAd-FO/CAr - CONVOCAÇÃO.
O DIRETOR TÉCNICO SUBSTITUTO DA DIVISÃO TÉCNICA 

ADMINISTRATIVA DA FACULDADE DE ODONTOLOGIA DO CÂM-
PUS DE ARARAQUARA DA UNESP, CONVOCA a candidata JÉSSI-
CA COSTA ADORNO DA SILVA, R.G. nº 36.124.537-3, habilitada 
e classificada em 1º lugar no Concurso Público para preenchi-
mento, mediante contratação, do emprego público de Técnico de 
Enfermagem, sob o regime jurídico da CLT, para comparecer no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data da publi-
cação deste Edital, junto à Seção Técnica de Desenvolvimento e 
Administração de Recursos Humanos da Faculdade de Odontolo-
gia do Câmpus de Araraquara, sita na Rua Humaitá, nº 1680, 5º 
andar, sala 524, bairro centro, nesta cidade de Araraquara-SP, no 
horário das 8h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00, para anuência 
à contratação e apresentação da documentação exigida no item 
3 do Capítulo II - DAS INSCRIÇÕES, do Edital de Abertura de 
Inscrições Nº 02/2014 – PRAd - Unificado.

O não comparecimento da candidata no prazo acima esta-
belecido, bem como a recusa à contratação ou, se consultada 
e contratada, deixar de entrar em exercício, acarretará a perda 
dos direitos decorrentes de sua habilitação no Concurso Público.

(Proc. nº 71/2014-FO-CAr).
Araraquara, 03 de janeiro de 2022.
DIVISÃO TÉCNICA ADMINISTRATIVA
Paula Cristina Rapatoni
Diretor Técnico de Divisão – Subst.
 Despacho do Presidente da Congregação, de 04.01.2022.
HOMOLOGANDO, “ad referendum” da Congregação, com 

base no Parecer da Comissão Examinadora, o Resultado Final 
do Concurso Público para contratação de 01 (um) Professor 
Substituto, em caráter emergencial, para atender excepcional 
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 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 REITORIA

 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 8/2022, DE 4 DE JANEIRO 

DE 2022
CONVOCA OS CANDIDATOS HABILITADOS NO CONCURSO 

PÚBLICO Nº 14/2014-RUNESP
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da Rei-

toria da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” 
– Unesp, CONVOCA (conforme Despacho nº 9/2014-RUNESP) os 
candidatos abaixo relacionados habilitados no Concurso Público 
Nº 14/2014-RUNESP para provimento, mediante CONTRATA-
ÇÃO, das funções abaixo discriminadas lotadas na REITORIA, 
em jornada de 40 (quarenta) horas semanais, sob regime jurídico 
da CLT e Legislação Complementar, a comparecer no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, a contar da data da publicação deste Edital, 
à Rua Quirino de Andrade, 215 - 2º andar - São Paulo - SP, para 
anuência à contratação e apresentação de cópias e originais 
dos documentos comprobatórios das condições exigidas no 

gisele22
Retângulo
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